
   

 

 

 

 

 

 

 

Rua: Queiroz Pessoa, 435 – CEP: 63.960-000 – Banabuiú-CE 

CNPJ: 23.444.672/0001-91 – CGF: 06.920.303-2 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.001/2026-PE  

 

REGIDO PELA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E LEI COMPLEMENTAR Nº 123, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ALTERADA E CONSOLIDADA E DECRETO MUNICIPAL 
N° 187/2024. 
 

PREÂMBULO 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANEJAMENTO, 
CADASTRAMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
MONITORAMENTO DO FLUXO DE MATRÍCULAS NO CENSO 
ESCOLAR JUNTO AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE BANABUIÚ-CE. 

Órgão Contratante: Secretaria de Educação 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Critério de 
Julgamento: 

 Menor Preço Global 

Regime de 
Execução: 

Empreitada por preço unitário 

Modo de Disputa: Aberto  

Cadastramento das    
Propostas: 

Início: 06 de fevereiro de 2026 às 10h00min (Horário de Brasília) 

Fim: 25 de fevereiro de 2026, às 08h00min (Horário de Brasília) 

Data e hora de 
abertura das 
propostas: 

25 de fevereiro de 2026 às 09h00min (Horário de Brasília) 

 
O Município de Banabuiú torna público para conhecimento de todos os interessados a 
abertura de processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05.001/2026-
PE, identificado acima, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006, alterada e consolidada.  
 
Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
 
PARTE A – Condições para competição, julgamento e homologação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade 
obrigatória dos ditames das Leis 14.133/2021 e 123/2006 e alterações posteriores. 
 
 PARTE B – ANEXOS 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA CONSOLIDADA   

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

 
CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 
1. DO OBJETO. 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PLANEJAMENTO, CADASTRAMENTO, ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO 
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FLUXO DE MATRÍCULAS NO CENSO ESCOLAR JUNTO AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE BANABUIÚ-CE. 
 
2.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO. 
2.1. Poderão participar da presente licitação: 
a) quaisquer pessoas jurídicas (QUE COMPROVE A CONDIÇÃO DE ME/EPP) localizadas 
em qualquer Unidade da Federação, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, 
econômico-financeira e qualificação técnica; 
b) os interessados que possuam seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação; 
c) que tenham providenciado o credenciamento junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
2.2. Não poderão participar da presente licitação: 
a) licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada 
a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
b) os interessados que não possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto deste 
Edital; 
c) os interessados que se encontrem em processo de falência; 
d) direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução do contrato, o agente público do 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
f) os interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
g) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obras, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
h) pessoa jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obras, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;  
i) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
j) pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
k) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
l) agente público do órgão ou entidade licitante; 
m) organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.2.1. O impedimento de que trata a alínea “e” será também aplicado ao licitante que atue em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem as alíneas “g” e “h” poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.2.4. O disposto nas alíneas “g” e “h” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.2.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.2.6. A vedação de que trata a alínea “l” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.3. O Pregoeiro verificará se o licitante atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no subitem 2.2 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
2.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
2.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
2.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
2.3.4. Constatada a existência de sanção, o licitante ficará impedido de participar da presente 
licitação, por falta de condição de participação. 
2.4. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 
limitado a 02 (duas) empresas, conforme justificativa da limitação no número de 
consorciados constantes do ETP. 
2.4.1. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 
consórcio ou de forma isolada, bem como de profissional em mais de uma empresa, ou 
em mais de um consórcio. 
2.4.2. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 
além dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do 
consórcio subscritos pelos consorciados, por escritura pública ou documento particular, neste 
caso, definindo com clareza e precisão os direitos e deveres de cada uma das consorciadas 
entre si e à vista do objeto desta licitação, com indicação da empresa líder, que será a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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responsável por sua representação perante a Administração, devendo conter, ainda, o 
seguinte: 
2.4.2.1. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante a CONTRATANTE, 
pelas obrigações e atos do consórcio, tanto durante as fases da licitação quanto na execução 
do contrato, com a indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada bem 
como a etapa da participação na execução dos serviços, objeto da presente licitação. 
2.4.2.2. O prazo de duração do consórcio, que deverá coincidir com a data de vigência do 
contrato ou execução dos serviços. 
2.4.2.3. Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a 
prévia aprovação da CONTRATANTE durante o processamento e julgamento do 
procedimento licitatório pertinente. 
2.4.2.4. Compromisso de que o consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa 
jurídica diversa de seus integrantes e de que o consórcio não adotará denominação própria. 
2.4.3. Obrigação de o consórcio apresentar, antes da assinatura do contrato, o Termo 
de Constituição do Consórcio, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos, de acordo com o que estabelece o Art. 15, § 3º da 
Lei nº 14.133/2021. 
2.4.4. O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada 
empresa relativamente à habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira 
e técnica. 
2.4.5. Para efeito de habilitação técnica, as empresas consorciadas poderão somar os 
quantitativos de cada consorciado. 
2.4.6. Para efeito de habilitação econômico-financeira, as empresas consorciadas poderão 
somar os valores de cada consorciado, salvo quanto ao índice econômico-financeiro. 
2.4.7. O índice econômico-financeiro exigido no subitem 7.6.3. deste edital deverá ser 
comprovado por cada empresa integrante do consórcio. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
credenciamento junto à Plataforma Licita Mais Brasil (www.licitamaisbrasil.com.br). 
2.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à 
Plataforma Licita Mais Brasil e o envio dos documentos exigidos neste edital se dará 
diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada exclusivamente 
através do sistema. 
2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura 
de Banabuiú-CE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, 
ainda que por terceiros.  
2.7.1. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de direitos ou negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou de sua 
desconexão. 
2.7.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha. 
2.7.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNI’CO. 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/


   

 

 

 

 

 

 

 

Rua: Queiroz Pessoa, 435 – CEP: 63.960-000 – Banabuiú-CE 

CNPJ: 23.444.672/0001-91 – CGF: 06.920.303-2 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

2.7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes junto à plataforma eletrônica; 
3.1.2. Recebimento das Propostas de Preços via sistema; 
3.1.3. Abertura e Julgamento das Propostas de Preços apresentadas; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Homologação. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO.  
4.1. Os licitantes encaminharão, simultaneamente, por meio do sistema eletrônico, as 
propostas de preços e a garantia de participação, conforme exigências definidas neste edital, 
até a data e o horário estabelecidos para o cadastramento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.1.1. Os documentos a serem enviados via internet, através do sistema eletrônico, deverão 
ser apresentados preferencialmente no formato *.pdf, a fim de evitar possíveis alterações no 
documento por falha humana. 
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um 
conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), recomendada a manutenção das extensões 
dos arquivos dispostas no subitem anterior. 

4.2. Por ocasião do cadastramento das propostas de preços, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que: 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, para que 
estas possam gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar Nº 123/2006 e na Lei 
Nacional Nº 14.133/2021 se faz necessária, ainda, a declaração de que, no ano-calendário 
de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.6. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que não 
apresentar as declarações previstas no subitem 4.3 e 4.4 deste edital poderá participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste regime. 
4.7. O licitante organizado em cooperativa que não apresentar as declarações previstas no 
subitem 4.2. e 4.4. deste edital poderá participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
4.8. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.2, 4.3, 4.4 ou 4.5 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos anteriormente inseridos no 
sistema, até o final do prazo de cadastramento das propostas. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, contendo a caracterização do serviço 
proposto, contemplando os itens em conformidade com o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I deste Edital. 
5.2. A proposta de preços deverá ser preenchida no sistema eletrônico com as informações 
a seguir: 
a) Os preços unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da proposta por 
quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta licitação, em algarismo. 
5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
cada item da contratação. 
5.4. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
5.5. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos. 
5.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.7. Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a contratação. 
5.8. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O proponente será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas. 
5.9. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o Menor Valor Global, 
expresso em reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentadas observando-se o valor 
global. 
5.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 
5.11. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos 
da sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo 
de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.12. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei no 

14.133/2021. 
5.13. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, 
nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do 
sistema, exceto a título de diligência. 
5.14. O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar deverá enviar 
exclusivamente via sistema, até as 04 (quatro) horas do primeiro dia útil posterior a contar 
da convocação do Pregoeiro pelo chat, a proposta de preços consolidada devidamente 
assinada, conforme modelo disposto no Anexo II deste Edital, sob pena de 
desclassificação. 
5.14.1. No caso de indisponibilidade do sistema para anexar a proposta de preços 
consolidada, o licitante poderá encaminhá-la através de e-mail, no mesmo prazo estipulado 
no item anterior, desde que seja comunicada a referida indisponibilidade através de chat e 
mediante prévia autorização do Pregoeiro, que, na oportunidade, indicará o e-mail para fins 
de envio da proposta. 
5.14.2. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, contendo os seguintes dados: 
a) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou 
jurídica) em papel timbrado da licitante, contendo o nº do CNPJ ou CPF; 
b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, 
endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do 
documento que dá poderes para assinar Ata de Registro de Preços e Contrato em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão 
ser apresentados após o julgamento da licitação. 
5.14.3. A Proposta final consolidada deverá retratar os preços unitários e totais de cada item 
ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação e deverá conter os seguintes requisitos: 
a) O detalhamento dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação conforme 
disposto no Termo de Referência; 
b) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital; 
c) Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da proposta, 
expresso em reais em algarismo e, opcionalmente, por extenso; 
d) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses ou segundo o prazo consignado no 
edital, contados a partir da emissão da primeira ordem de serviço. 
5.14.4. A proposta final consolidada não poderá conter valores unitários e totais superiores ao 
estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor 
total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns)/lote(s) aos valores constantes no 
Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 
5.14.5. Caso o preço de algum item constante da proposta final consolidada compreenda 
algum valor, cujo resultado não seja um valor exato até a segunda casa decimal após a 
vírgula, deverá o licitante proceder ao arredondamento para o valor exato imediatamente 
inferior, readequando-se o valor total da proposta. 
5.14.6. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 
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ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
5.15. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação, no montante de R$ 2.360.00 (Dois Mil Trezentos e 
Sessenta Reais), equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos 
termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
5.16. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
5.17. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou 
depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em 
nome da Prefeitura Municipal de Banabuiú, juntando o respectivo comprovante: Banco do 
Brasil (001), Agência 4144-0, Conta Corrente 18117-X. Prefeitura Municipal de Banabuiú, 
CNPJ N° 23.444.672/0001-91. 
5.18. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado 
dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema. 
5.18.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 
documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua 
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 
registro no balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses 
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 
definidos pelo Ministério da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 
proposta de preços.  
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 
Prefeitura Municipal de Banabuiú o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se 
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
5.18.2. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará 
o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
5.18.3 Beneficiário: Prefeitura Municipal de Banabuiú. 
5.18.4. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.001/2026-PE. 
5.18.5. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
5.18.6. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
5.19. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 
de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das propostas. 
5.20. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 
5.21. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
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b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos, os quais serão enviados via sistema quando solicitados pelo 
Pregoeiro, analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e consistirão de: 
 
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os 
aditivos ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou civis, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 
6.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
6.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, 
Dívida Ativa da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN Nº 1.751 de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
6.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
6.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
6.3.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
6.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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6.3.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito. 
6.3.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e 
neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital.  
 
6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
12.4.1. Os cuidados devidos na contratação dos serviços que deverão ser realizados por 
profissionais qualificados e detentores de experiência, uma vez que o gerenciamento das 
informações versa de ramo específico do serviço em questão, e assume papel fundamental, 
repita-se exaustivamente, no correto direcionamento da utilização dos recursos públicos 
disponíveis, de acordo de normas de regras existente no mundo jurídico. Para atingir os 
objetivos pretendidos pela Secretaria de Educação, o serviço deve ser executado por uma 
empresa e equipe de profissionais especializados, abaixo especificados: 
12.4.2. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante esteja executando ou tenha 

executado serviços compatíveis ou similares com o objeto desta licitação.  

 
6.5.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
 

6.5.1.1. apresentar Declaração explícita indicando a equipe técnica, pertencente ao seu 

quadro permanente, adequada e disponível para a realização do objeto da licitação, composta 

de no mínimo:  

a) 01 (um) profissional de nível superior com Licenciatura Plena em Pedagogia e pós-

graduação em Gestão Escolar, Coordenação Pedagógica e Supervisão Escolar (esse 

profissional se faz necessário para fazer o acompanhamento pedagógico das turmas de 

atividade complementar, formação continuada dos gestores escolares nesse programa 

educacional e no estabelecimento de estratégias para ampliação das matrículas e expansão 

da rede de ensino) 

 

b) 01 (um) profissional de nível superior com bacharelado em direito, inscrito na OAB (Ordem 

dos Advogados do Brasil) esse profissional se faz necessário no assessoramento destinada 

a correta aplicação da legislação e resoluções do Ministério da Educação e INEP, e da lei nº 

14.113/2020 e suas alterações posteriores, no cadastramento do censo escolar).  

6.5.1.2. A declaração constante na qualificação técnico-profissional será comprovada por: os 

profissionais acima referidos pertencerem ao quadro permanente da licitante; no caso de não 

serem sócios da mesma, deverá ser apresentada o contrato de prestação de serviços com 

firma reconhecidas em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado o documento que  
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identifique as assinaturas dos signatários ou cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários.  

6.5.1.3. Faz-se necessário a apresentação dos certificados e/ou diplomas comprovando a 
formação dos responsáveis técnicos da empresa para casos de profissionais com nível 
superior exigidos; 
6.5.1.4. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelos seus profissionais 
indicados, informando que os mesmos concordam com a inclusão de seus nomes na 
participação permanente dos serviços na condição de profissionais técnicos. 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
6.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
6.6.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 
11.101/2005; 
6.6.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para 
habilitação econômico-financeira. 
6.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei. 
6.6.2.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 
considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 
6.6.3. Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por 
profissional habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional 
de Contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice 
econômico de liquidez geral (LG) maior ou igual a 1,00 (um vírgula zero), para os 02 (dois) 
últimos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula abaixo: 
 

Onde: 
LG – Liquidez Geral; 
AC – Ativo Circulante; 
ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC – Passivo Circulante; 
PELP – Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 
6.5.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão 
competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da 
empresa e por contador habilitado. 

LG = AC + ARLP ≥ 

1,0 

         PC + PELP 
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6.5.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço 
patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício social exigível. 
6.5.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações 
Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação 
em jornal de grande circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos 
societários e o empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, 
registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente. 
6.5.7. Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.  
6.5.8. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. 
 
6.6. OUTROS DOCUMENTOS 
6.7.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.7.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 
7.1. O Concorrência será do tipo Eletrônico, com modo de disputa ABERTO (art. 56, II, da Lei 
Nº 14.133/2021), o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema Eletrônico (licitações) da Licita Mais Brasil. 
7.1.1. O sistema eletrônico da Licita Mais Brasil é certificado digitalmente por autoridade 
certificadora no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil. 
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo da Licita Mais Brasil constante da página 
eletrônica: https://www.licitamaisbrasil.com.br/ 
7.2. A participação na PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante direto ou do representante credenciado (operador da 
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento das Propostas de Preços e seus 
anexos, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico observadas as condições e limites 
de data e horário estabelecidos. 
 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
Edital terá início à sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO, com a abertura e divulgação 
dos preços das Propostas cadastradas no sistema eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar 
sua aceitabilidade nos termos deste edital. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, podendo, no entanto, o 
Pregoeiro definir outra data e horário, através do “chat” de mensagem da Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas 
apresentadas.  

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será 
permitido o Cadastramento de Proposta e /ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação. 
7.3.4. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas, em ordem crescente de 
valor. 
 
7.4. LANCES SUCESSIVOS: Iniciada a etapa competitiva, os PROPONENTES poderão 
encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
7.4.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do 
licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
7.4.1.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração mínima de 10 (dez) 
minutos de acordo com o art. 18 do Decreto Municipal nº 187/2024. 
7.4.2. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu 
recebimento e do respectivo horário de registro e valor. 
7.4.3. Os lances serão ofertados considerando o valor global. 
7.4.4. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 
anteriormente registrado pelo sistema. 
7.4.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
7.4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
7.4.6. Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
PROPONENTES. 
7.4.7. Ultrapassado o prazo inicial de 08 (oito) minutos, a sessão será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da disputa de lances. 
7.4.7.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este subitem, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
7.4.7.2. Ultrapassado o prazo previsto e inexistindo novos lances na forma estabelecida neste 
subitem, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
7.4.7.3. Encerrados os prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de valor. 
7.4.7.4. Encerrada a sessão pública com ou sem prorrogação automática pelo sistema, o 
Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço, mediante justificativa. 
7.4.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do sistema e 
poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.4.9. O sistema informará a Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca 
da aceitação do lance de menor valor.  
7.4.10. Encerrada a etapa de negociação de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital, 
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observados critérios objetivos para definição do melhor preço,  considerados os prazos para 
a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e as diretrizes e demais condições estabelecidas 
neste edital. 
7.4.11. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação. 
7.4.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro poderá solicitar o envio 
dos documentos de habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando 
o disposto no subitem anterior.  
7.4.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.4.14. Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou 
manifestamente inexequíveis serão considerados desclassificados. 
7.4.15. Não serão adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos 
estimados para a contratação constante do Termo de Referência.  
7.4.16. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor de competente da Prefeitura Municipal de 
Banabuiú/CE, responsável pela elaboração e emissão da planilha. 
7.4.17. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor 
valor, o Pregoeiro deverá examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando 
a sua aceitabilidade. 
7.4.18. Após a etapa de envio de lances ou, caso não haja envio de lances, após o início da 
fase competitiva, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.4.19. Fica assegurado, como critério de desempate, o exercício do direito de preferência 
para as microempresas ou empresas de pequeno porte ao final da fase de propostas de 
preços. 
7.4.20. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, sendo facultada à microempresa ou empresa 
de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior. 
7.4.21. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo empate, o Pregoeiro procederá 
da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame.  
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 7.4.20, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.4.22. No caso de equivalência de preços pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.4.20, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 
preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.4.23. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.4.21, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.24. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
de preço em ato contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.4.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
7.4.26. O Pregoeiro poderá, para analisar as Propostas de Preços, solicitar pareceres técnicos 
e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 
7.4.27. O Pregoeiro não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.4.28. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares solicitados pelo 
Pregoeiro, os licitantes deverão apresentá-los em formato digital, via sistema, no prazo 
definido pelo Pregoeiro, observado o prazo mínimo de 04 (quatro) horas. Na hipótese de 
inviabilidade técnica do envio através do sistema, o Pregoeiro poderá definir outra forma de 
envio. 
7.4.29. A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.4.30. Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
a) contiver vícios insanáveis, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
b) estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, desde que 
insanável; 
c) contiver oferta de vantagem não prevista no Edital; 
d) apresentar valor unitário e/ou global acima do valor orçado pelo Município; 
e) apresentar preços inexequíveis;  
f) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
7.5.31. Considera-se indício de inexequibilidade a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;  
7.5.31.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.5.31., só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.5.32. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.5.33. A classificação dos licitantes será realizada pela ordem decrescente de valor. 
7.5.34. Definido o menor valor, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas 
com o primeiro colocado. 
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7.5.34.1. A negociação será conduzida pelo Pregoeiro, de forma a ser solicitado um preço 
ainda menor, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
7.5.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.6. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para proceder com a 
REESPECIFICAÇÃO dos preços unitários, adequando-os ao preço final da sua proposta, sob 
pena de desclassificação.  
7.6.1. Após a reespecificação dos preços unitários, o Pregoeiro iniciará a fase de habilitação.  
8. DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO 
8.1. Havendo Proposta classificada aceitável, o Pregoeiro solicitará do licitante que 
apresentou a melhor Proposta os documentos de habilitação, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, determinadas no item 6 deste Edital, que serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS HORAS), prorrogável por igual período, 
mediante solicitação da licitante devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sob pena de 
inabilitação. 
8.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 6 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados. 
8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
8.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
HABILITADO e ele adjudicado o objeto do certame. 
 
8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia cuja autenticidade possa ser confirmada por Oficial de 
Registro Público, por declaração de advogado na forma da lei, por certificação via rede 
mundial de computadores ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.1.1. Não serão admitidos documentos emitidos eletronicamente cuja verificação da 
autenticidade não possa ser confirmada através do sítio eletrônico que os emitiu. 
9.1.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil). 
9.1.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante o Pregoeiro, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
9.1.5. Quando a prova da autenticidade de documento se der através de declaração de 
autenticidade por advogado, o referido documento deve conter a identificação e assinatura 
digital do profissional responsável pela declaração em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a qual 
deverá encontrar-se válida e passível de confirmação eletrônica. 
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9.1.6. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, de documentos apresentados pelos licitantes, constitui meio legal de 
prova, para fins de julgamento e habilitação. 
9.1.7. Os documentos apresentados deverão ter seu conteúdo completamente legível e 
inteligível, sem emendas ou rasuras. Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os documentos 
apresentados em desacordo com este subitem. 
9.1.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
9.1.9. Os documentos apresentados em outra língua deverá ser traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
9.1.10. As certidões de comprovação de regularidade fiscal social e trabalhista, bem como as 
de falência e recuperação judicial exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente 
o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data 
marcada para a sessão pública, ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre a validade do documento em questão. 
9.1.11. Na análise dos documentos das propostas de preços e de habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.1.12. O licitante que deixar de apresentar documento exigido ou apresentar documento em 
desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da fase subsequente 
do processo licitatório. 
9.1.13. Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apresentados de forma 
eletrônica, devidamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa ser realizada, 
preferencialmente, mediante consulta direta em sítios oficiais na internet, ficando dispensada 
a autenticação das declarações constantes do item 6 deste edital. 
9.1.14. Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante 
consulta direta em sítios oficiais na internet enviados através do sistema eletrônico, poderão 
ter seus originais requisitados pelo Pregoeiro, hipótese na qual deverão ser protocolados pelo 
licitante na sede da Central de Licitação e Pregão, localizada na Av. Queiroz Pessoa, 435, 
Centro, Banabuiú, Ceará, das 08h00min às 17h00min, no prazo de até 02 (dois) dias, contado 
a partir do 1º dia útil subsequente à solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação ou 
desclassificação. 
9.1.15. Compete exclusivamente ao licitante a responsabilidade pela efetiva entrega da 
documentação tratada neste subitem no prazo editalício no endereço da Central de Licitação 
e Pregão, não competindo qualquer alegação de atraso, nem mesmo provocado por terceiros 
prestadores de serviços de entregas postais (correios ou empresas de entregas). 
9.1.16. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em 
contrário, devidamente comprovada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
 
10. DOS RECURSOS  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da habilitação 
ou inabilitação de licitantes, da anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e Art. 45 do Decreto Municipal nº 187 de 2024. 
10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ao final de cada fase, sob 
pena de preclusão. Encerrada a fase licitatória correspondente e não manifestada a imediata 
intenção de recurso, fica precluso o direito recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nas 
fases já finalizadas; 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos ao final da 
divulgação dos resultados de cada fase, cujas matérias ficarão adstritas à respectiva fase; 
10.2.1. O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, 
iniciando-se o prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a fase de habilitação. 
10.2.2. A administração somente conhecerá das matérias cuja intenção de recurso tenha sido 
manifestada no tempo oportuno.  
10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data de intimação via sistema da apresentação das razões 
pelo recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br  
10.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.  
10.11. Os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados via 
sistema da Plataforma Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br até às 23:59h do dia 
final do prazo de apresentação. 
 
11. DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR  
11.1. Será declarado vencedor do certame o Licitante que apresentar o Menor Valor Global, 
conforme critério de julgamento adotado neste certame e, tenha atendido a todas as 
exigências deste edital, cujo objeto a ele será adjudicado. 
 
12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO 
12.1. Da sessão de Licitação será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes, 
as propostas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 
e eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, 
pelo Pregoeiro. 
12.2. Ao final da sessão, decididos os recursos eventualmente interpostos e declarado o 
vencedor, o processo, devidamente instruído, será encaminhado à Assessoria Jurídica do 
Município, para fins de análise e parecer e, depois, à Secretaria competente que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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13. DA SUSPENSÃO DA SESSÃO  
13.1. Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar 
esta decisão no sistema eletrônico. 
13.2. O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá analisar as propostas e seus anexos, solicitar 
amostras, pareceres técnicos, e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
13.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 
13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata a alínea “a” do item 12.2 deste edital, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema. O aviso 
deverá ser divulgado com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas anterior à realização do 
prosseguimento da sessão, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
14. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o respectivo pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
14.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
apresentadas via Plataforma Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br até às 23:59h do 
dia final do prazo de apresentação, que preencham os seguintes requisitos: 
14.2.1. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; e 
14.2.2. O pedido, com suas especificações. 
14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
14.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema via 
Plataforma Licita Mais Brasil: www.licitamaisbrasil.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e constituirá aditamento a 
estas Instruções. 
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando 
a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir que sejam sanadas falhas meramente formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando prazo para a resposta 
de 2 (dois) dias. 
14.8.1. O(s) licitante(s) notificado(s) para prestar(em) quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
15.1. O Município de Banabuiú-CE, em qualquer etapa do processo, poderá revogar a licitação 
por motivo de conveniência e oportunidade ou anulá-la de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. 
 
16. DO CONTRATO 
16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de 
CONTRATO, celebrado entre o Município de Banabuiú/CE, através da Secretaria Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o licitante vencedor, que 
observará os termos da Lei nº 14.133/2021, deste edital e demais normas pertinentes. 
16.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Banabuiú/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra 
este Edital. 
16.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo Município de Banabuiú/CE. 
16.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de 
assinar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação 
e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente e implicará na 
imediata perda da garantia da proposta em favor do órgão ou entidade licitante.  
16.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado à 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
16.2.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 
16.2.3 deste edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.3. O disposto no subitem 16.2.2. deste edital não se aplicará aos licitantes remanescentes 
que deixarem de aceitar a proposta quando convocados na forma do subitem 16.2.3 e da 
alínea “a” do subitem 16.2.3.1 deste edital. 
16.4. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios 
legais.  
16.5. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima quinquenal, e que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
16.5.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
16.6.  Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
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b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.7. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII do Título 
III da Lei nº 14.133/2021. 
16.8. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao Contratado direito à indenização de qualquer 
natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 
16.9. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no Art. 125 da Lei nº 14.133/2024; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou 
fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 
à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
16.10. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 16.9. 
deste edital, observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
b)  assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
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equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
16.11. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
16.12. A Prefeitura Municipal de Banabuiú poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
16.13 Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a 
Contratada será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e 
terá direito a: 
a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta dos recursos 
oriundos(s) da respectiva Unidade Contratante consignados à conta da seguinte dotação 
orçamentária:   

DOTAÇÕES: 

 
12.361.0173.2.035.0000 – FDB30 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. 12.365.0174.2.037.0000 – FDB30 – 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL.  

ELEMENTO: 33.90.39.00 

FONTE: RECURSOS PRÓPRIOS 

 
18. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1. Os serviços terão sua execução iniciada em até 05 (cinco) dias expedição de “Ordem 
de Serviço” emitida pela Contratante e deverão ser executados nos locais e prazos 
estipulados pelo Município de Banabuiú e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta vencedora, sendo que a não 
observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 
18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à 
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 
atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo 
solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante à Prefeitura Municipal de Banabuiú, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá 
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a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que 
tenha acesso, a não ser para fins de execução do contrato. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Banabuiú por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência 
às suas obrigações, não se transfere a PMB. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
k) Utilizar, na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como 
equipamentos de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários 
(servidores ou terceirizados da PMB), e equipamentos de propriedade da PMB 
l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere 
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas; 
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
s) Manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-lo na 
execução do contrato.  
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18.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
d) Dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que julgar 
conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e 
descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.  
18.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante;  
d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
18.5. A Contratante obriga-se a: 
18.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 
com o edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
18.5.2. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
18.5.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços 
desde que observadas as normas de segurança; 
18.5.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
18.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Contratado; 
18.5.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
18.5.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
18.5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente instrumento; 
18.5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento, quando for o 
caso;  
18.5.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
18.5.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
 
18.6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
18.6.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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18.6.2. O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data do 
contrato. 
18.6.3. Os serviços devem ser executados em conformidade com o TERMO DE 
REFERÊNCIA e demais anexos do edital. 
18.6.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Secretaria. 
18.6.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
18.6.6. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado.  
18.6.7. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da 
Contratada. 
 
18.7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
18.7.1. A fiscalização e o recebimento dos serviços serão feitos por profissional técnico, 
designado pela Secretaria para este fim. 
18.7.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização 
conforme os serviços estipulados na planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro, 
e estará condicionada à correta execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços 
pela fiscalização e à proposta adjudicada. 
18.7.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o 
recebimento definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, 
assinado pelas partes, após vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
em até 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento provisório, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
18.7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
18.9. DA FISCALIZAÇÃO: 
18.9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente 
designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata 
o art. 117 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
18.9.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas 
advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, 
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário(a). 
18.9.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e 
na Ordem de Serviços, sob pena de executar e não receber. 
18.9.4. O representante da PMB anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 
18.9.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
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18.9.6. A aceitação dos serviços pela fiscalização não exime o contratado de suas 
responsabilidades técnicas e civis. 
 
19. DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
19.1. Os serviços, objeto desta licitação, somente poderão ser subcontratados parcialmente 
e com a devida autorização do órgão/entidade, no limite de até 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato, vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância 
técnica. 
19.1.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
19.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
19.3. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará 
íntegra e solidária perante a CONTRATANTE. 
19.4. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela 
CONTRATADA.  
19.5. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do contratante, 
que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a 
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da 
Secretaria, e avaliará se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 
19.5.1. Da solicitação prevista no subitem 19.5. deste edital, constará expressamente que a 
empresa CONTRATADA é a única responsável por todas os serviços executados pela 
subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que 
envolvam o objeto desta Licitação. 
19.6. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a subcontratada será apresentado à 
Secretaria, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou 
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
19.7. A subcontratada estará sujeita às exigências relativas aos tributos e aos Encargos 
Sociais e Trabalhistas - EST e, ainda, Segurança e Medicina do Trabalho. 
19.8. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 
com os subcontratados.  
19.10. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não autorizar a subcontratação por razões 
técnicas ou administrativas. 
19.11. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
 
20. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTOS  
20.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 
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20.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços 
solicitados, segundo as ordens de serviços/autorização de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS 
e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 
20.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 20.2., observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor. 
20.2.2. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal e ao Imposto de Renda, 
e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada 
na proposta contratada. A administração, segundo critério de conveniência e oportunidade, 
ao invés de proceder à retenção na fonte das obrigações previdenciárias devidas por parte da 
contratada, poderá determinar que a própria contratada proceda ao pagamento desses 
valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os comprovantes de recolhimento 
juntamente com os processos de faturamento. 
20.2.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou 
parcialmente. 
20.2.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
20.2.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
 
21. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 
21.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, 
independentemente de solicitação do contratado, com base na variação do índice IGP-M – 
Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
21.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo 
que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 
12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
21.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
21.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
21.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
21.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao 
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índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão novo índice oficial 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
21.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
21.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

R=V [I − I o

I0
]

, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io  = Índice inicial – correspondente ao mês do orçamento; 
I = Índice final – correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 
 
21.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 
21.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
21.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
22.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
22.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
22.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
22.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
22.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 
quando for o caso;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) deixar de apresentar amostra; ou 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
22.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
22.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
22.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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22.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
22.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
22.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
22.4. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4., 22.1.5 e 22.1.6 a multa será de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato. 
22.5. Para as infrações previstas nos itens 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.11.1 e 22.1.12 a multa 
será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
22.6. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2, 22.1.3 e 22.1.7. a multa será 
aplicada da seguinte forma:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo 
de execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa 
será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual 
sem que os serviços sejam concluídos; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
22.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
22.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 
22.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
22.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4., 
22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
22.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.8, 22.1.9, 
22.1.10, 22.11.1 e 22.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
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22.1.2., 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5., 22.1.6 e 22.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
22.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  
22.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão 
ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
22.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
22.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
22.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS  
23.1. As normas que disciplinam este Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 
23.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela 
Autoridade Superior mediante aplicação da Lei nº 14.133/2021. 
23.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO. 
23.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
23.5. A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor. 
23.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrentes. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos 
em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido 
em contrário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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23.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente 
o Foro da Comarca de Banabuiú – CE. 
23.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas na Central de 
Licitação e Pregões, localizado na Av. Queiroz Pessoa, 435, Centro - Banabuiú, Ceará, das 
08h00min às 14h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(TCE/CE): https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou pelo sítio eletrônico da Licita Mais 
Brasil: https://www.licitamaisbrasil.com.br/. 
 
23.10. O edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da 
Central de Licitação e Pregões. 
23.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas 
neste Instrumento Convocatório e seus anexos deverão ser minuciosamente observadas 
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
23.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo 
de indenização, fica assegurado à autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
23.13. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário — no 
curso do processo, os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 
interpostos, a anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no 
sistema da Plataforma Licita Mais Brasil: https://www.licitamaisbrasil.com.br/. 
 
 
 
 

Banabuiú/CE, 04 de fevereiro de 2026.  
 
 

 
 
 
 

IMACULADA CONCEIÇÃO SILVEIRA   
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

  

https://www.licitamaisbrasil.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

  
À PREFEITURA DE BANABUIÚ/CE 
OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

      

      

      

      

VALOR GLOBAL  R$ 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___ (POR EXTENSO) 
Prazo da execução: _____ (____________) dias. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
 
 
Declaro para os devidos fins que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre o objeto referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
 
Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
<<<DATA>>> 

 
 

<<<ASSINATURA>>> 
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EDITAL DA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.001/2026 - PE  
 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL  
 
 
MUNICÍPIO DE BANABUIÚ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________e CGF nº ___________, com sede na 
___________________, Banabuiú - Ceará, através da Secretaria de _________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _____________, neste ato representado(a) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a). 
_____________________, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
______________, estabelecida na ______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ______________, portador(a) do 
CPF nº ______________, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional Nº 14.133/2021, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............./2026-PE e seus Anexos, devidamente homologada, a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a ---------------------------------------------------, em 
execução indireta, sob regime de ---------------------------------------------------, em conformidade 
com o TERMO DE REFERÊNCIA, e a proposta da contratada e seus anexos, partes 
integrantes deste instrumento independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO.  
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ____ 
(__________________________________________). 
3.2. O valor mensal a ser pago pela execução dos serviços é de R$ ____ 
(__________________________________________). 
 
3.2. DOS PAGAMENTOS  
3.2.1. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços 
solicitados, segundo as ordens de serviços/autorização de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS 
e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 
3.2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.2.1, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor. 
3.2.3. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal e ao Imposto de Renda, 
e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra declarada 
na proposta contratada. A administração, segundo critério de conveniência e oportunidade, 
ao invés de proceder à retenção na fonte das obrigações previdenciárias devidas por parte da 
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contratada, poderá determinar que a própria contratada proceda ao pagamento desses 
valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os comprovantes de recolhimento 
juntamente com os processos de faturamento. 
3.2.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, 
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.2.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
3.2.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato vigerá a partir da data de sua assinatura pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 
5.2. O prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
5.1. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima quinquenal, e que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
5.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta dos recursos respectivos, 
na dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÕES:   

ELEMENTO: 33.90.39.00 

FONTE: RECURSOS PRÓPRIOS 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. Os serviços terão sua execução iniciada mediante expedição de “Ordem de Serviço” 
emitida pela Contratante e deverão ser executados nos locais e prazos estipulados pelo 
Município de Banabuiú e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste 
edital e seus anexos e na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições 
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da contratada. 
6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir: 
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a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à 
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 
atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo 
solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante à Prefeitura Municipal de Banabuiú-PMB, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá 
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que 
tenha acesso, a não ser para fins de execução do contrato. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando 
excluída qualquer solidariedade da PMB por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a PMB. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
k) Utilizar, na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como 
equipamentos de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários 
(servidores ou terceirizados da PMB), e equipamentos de propriedade da PMB; 
l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 
m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à 
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Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere 
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas; 
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
s) Manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-lo na 
execução do contrato.  
t) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inicial atualizado do contrato ou 
até no limite permitido por Lei, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.   
6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
pertinentes ao objeto contratado. 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, 
de compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, 
evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.  
6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 
f) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
h) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante.  
i) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
6.5.2. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
6.5.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços 
desde que observadas as normas de segurança; 
6.5.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
6.5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


   

 

 

 

 

 

 

 

Rua: Queiroz Pessoa, 435 – CEP: 63.960-000 – Banabuiú-CE 

CNPJ: 23.444.672/0001-91 – CGF: 06.920.303-2 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

6.5.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
6.5.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
6.5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
6.5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;  
6.5.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
6.5.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
7.2. O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da emissão da 
primeira ordem de serviços. 
7.3. Os serviços devem ser executados em conformidade com o Termo de Referência e 
demais anexos do edital. 
7.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Secretaria. 
7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
7.6. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado.  
7.7. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada. 
 
7.16. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
7.16.1. A fiscalização e o recebimento dos serviços serão feitos por profissional técnico, 
designado pela Secretaria para este fim. 
7.16.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização e 
estará condicionada à correta execução e ao acompanhamento e atestação dos serviços pela 
fiscalização e à proposta adjudicada. 
7.16.3. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será procedido o 
recebimento definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante termo detalhado, 
assinado pelas partes, após vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
em até 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento provisório, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
7.16.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 



   

 

 

 

 

 

 

 

Rua: Queiroz Pessoa, 435 – CEP: 63.960-000 – Banabuiú-CE 

CNPJ: 23.444.672/0001-91 – CGF: 06.920.303-2 

Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS. 
8.1. Os serviços, objeto desta licitação, somente poderão ser subcontratados parcialmente 
com autorização da Secretaria, no limite de até 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato, vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica. 
8.1.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
8.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
8.3. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará 
íntegra e solidária perante a CONTRATANTE. 
8.3. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela 
CONTRATADA.  
8.4. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia do contratante, 
que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a 
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da 
Secretaria, e avaliará se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 
8.4.1. Da solicitação prevista no subitem 8.4. deste edital, constará expressamente que a 
empresa CONTRATADA é a única responsável por todas os serviços executados pela 
subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que 
envolvam o objeto desta Licitação. 
8.5. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a subcontratada será apresentado à 
Secretaria, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou 
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
8.6. A subcontratada estará sujeita às exigências relativas aos tributos e aos Encargos Sociais 
e Trabalhistas - EST e, ainda, Segurança e Medicina do Trabalho. 
8.7.  Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 
com os subcontratados.  
8.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não autorizar a subcontratação por razões 
técnicas ou administrativas. 
8.9. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
9.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 
for o caso; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) deixar de apresentar amostra; ou 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
9.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.4. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4., 9.1.5 e 9.1.6 a multa será de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato. 
9.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.11.1 e 9.1.12 a multa será de 
20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
9.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.7. a multa será aplicada da 
seguinte forma:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo 
de execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa 
será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
j) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual 
sem que os serviços sejam concluídos; 
k) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
l) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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m) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 
9.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
9.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4., 9.1.5, 
9.1.6 e 9.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 
9.11.1 e 9.11.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.2., 9.1.3, 
9.1.4, 9.1.5., 9.1.6 e 9.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
9.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  
9.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão 
ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
9.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
9.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
9.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
9.18. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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9.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus. 
9.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
9.19. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e no instrumento convocatório. 
9.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no 
Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
9.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer 
natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 
10.2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou 
fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 
à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
10.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 10.2 deste 
edital, observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
b)  assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 desta Lei. 
10.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
10.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente 
designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata 
o art. 117 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
11.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos 
da execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se 
não houver solução compatível, com o (a) Secretário(a). 
11.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na 
Ordem de Serviços, sob pena de executar e não receber. 
11.4 O representante da PMB anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
11.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
11.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades 
técnicas e civis. 
 
CLÁUSULA DOZE - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
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GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 
12.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, 
independentemente de solicitação do contratado, com base na variação do índice IGP-M – 
Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo 
que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 
12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
12.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao 
índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão novo índice oficial 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
12.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

R=V [I − I o

I0
]

, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io  = Índice inicial – correspondente ao mês do orçamento; 
I = Índice final – correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 
 
12.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 
12.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
12.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TREZE – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
14.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e 
à proposta licitatória.  
14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
14.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional nº 
14.133/2021. 
14.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
14.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 
14.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com os termos do edital, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
14.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 
indenizações. 
14.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo 
Secretário Ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 
15.1. O foro da Comarca de Banabuiú é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também 
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Banabuiú, _____ de ________ de _________. 
 
 

MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE 
Secretaria de xxxxxxx 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
Nome do representante legal 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1. 
_____________________________________
_ 

CPF: 
__________________________________ 

  
2. 
_____________________________________ 

CPF: 
__________________________________ 

 


